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TERMO DE CONTRATO Nº 009/2025 A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN E A EMPRESA 

MERCADINHO O ESQUINÃO LTDA. * 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 
08.546.343/0001-68, com sede na praça São Sebastião, nº 452, Centro, CEP: 59.780-000, 
Caraúbas/RN, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. Artur Regis Barreto, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade de n° 00XXXXX22, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no 
CPF: 081. XXX.XX4-16, residente na Rua Francisco Xavier de Menezes, nº 115, bairro Centro, CEP: 
59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
MERCADINHO O ESQUINÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº: 11.981.669/0001-28, com sede na 
Rua Cel. Luiz Inácio, 241, Centro. CEP 59.780-000 – CARAÚBAS – RN, neste ato representada 
por MARIA AUXILIADORATARGINO DE OLIVEIRA portador(a) da Cédula de Identidade n° XX2.67X-
ITEP/RN, inscrito no CPF sob nº ***.***.*64-68, doravante designado CONTRATADO, conforme 
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo nº 
09.07.0001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação Nº 011/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica visando o fornecimento 

de material de limpeza em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Caraúbas/RN, 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE E 
DESINFETANTE DE USO 
APLICAÇÃO. Produto Saneante 
Domissanitário com as ações de 
alvejante e desinfetante de uso 
geral, sendo impróprio para uso em 
alimentos e água potável. 
DESCRIÇÃO: Soluções aquosas à 
base de hipoclorito de sódio ou 
cálcio com teor de cloro ativo entre 
2,0% p/p a 2,5% p/p, durante o 
prazo de validade (máximo de seis 

Tubarão Litro 250 R$ 2,99 R$ 747,50 
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meses). O produto poderá conter 
apenas hidróxido de sódio ou cálcio, 
cloreto de sódio ou cálcio e 
carbonato de sódio ou cálcio como 
estabilizante. Não deverá conter 
substâncias corantes, detergentes e 
aromatizantes na formulação do 
produto definido. EMBALAGEM: O 
material da embalagem deve ser 
resistente e ter composição e 
porosidade adequadas que não 
permitam a ocorrência de reações 
químicas entre o produto e a 
embalagem, mudança de cor do 
produto, transferência de odores ou 
migração de substâncias tóxicas 
para o produto, bem como migração 
do produto para o meio externo. A 
embalagem deve ser opaca e conter 
tampa de forma a garantir o teor do 
cloro ativo exigido na Portaria 89/94 
- S.V.S, durante o prazo de validade 
declarado pelo fabricante. A 
natureza da embalagem escolhida 
para acondicionamento do produto 
deverá ser compatível com o 
mesmo, bem como com o seu 
transporte, manuseio e 
dimensionadas para suportar o 
empilhamento máximo 
recomendado, oferecendo 
condições que impeçam quebra, 
ruptura ou vazamento, que possam 
por em risco a saúde humana e o 
ambiente. 

2 

ÁLCOOL EM GEL. Álcool gel, 70%, 
para antissepsia complementar das 
mãos. Embalagem plástica tipo refil, 
contendo 500ml. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

SOFT Frasco 120 R$ 8,19 R$ 982,80 

3 
ÁLCOOL LIQUIDO. Álcool etílico 
hidratado, 92,8º, para uso 

ITAJÁ Frasco 120 R$ 11,25 
R$ 

1.350,00 
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doméstico frasco c/ 500 ml. Com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

4 
BALDE. Material plástico, 
polietileno capacidade de 10 litros, 
material alça plástico, cor natural. 

PLAS LIDER Und 10 R$ 12,00 R$ 120,00 

5 
BALDE. Material plástico, 
polietileno capacidade de 20 litros, 
material alça plástico, cor natural. 

PLAS LIDER Und 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

6 
BACIA. Material plástico, polietileno 
capacidade de 10 litros, cor natural. 

PLAS LIDER Und 05 R$ 13,70 R$ 68,50 

7 
BACIA. Material plástico, polietileno 
capacidade de 20 litros, cor natural. 

PLAS LIDER Und 05 R$ 19,90 R$ 99,50 

8 
CESTO. Utilizado para lixo com 
tampa, capacidade para 20 litros. 

JAGUAR  Und 20 R$ 42,80 R$ 856,00 

9 

COPO DESCARTÁVEL. 
Capacidade 150 ml em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliência na borda, de acordo com 
norma NBR 14.865. Em sacos 
plásticos com 100 unidades cada, 
contendo nome do fabricante e 
quantidade. 

ULTRA 
COPOS  

Und 500 R$ 4,99 
R$ 

2.495,00 

10 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 
PARA CAFÉ. Capacidade 60 ml, 
em poliestireno espumado (EPS) 
branco e que conservem bem a 
temperatura. Embalagem: 

ULTRA 
COPOS  

Und 300 R$ 3,98 R$1.194,00 

11 

DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE 
DE EUCALIPTO. Embalagem com 
1l, o bactericida e germicida, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

Guarani  Litro 200 R$ 3,75 R$ 750,00  

12 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
AEROSOL. Desodorizador de 
ambiente aerossol, 400ml, com 
perfume. 

BOM AR  Frasco 150 R$ 17,49 
R$ 

2.623,50 

13 
DETERGENTE LÍQUIDO 
CONCENTRADO. Detergente 
biodegradável, com no mínimo 11% 

LAVANDEIRA  Frasco 100 R$ 1,49 R$ 149,00 
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(onze por cento) do princípio ativo 
básico do detergente. Registro no 
Ministério da Saúde. Embalagem 
plástica de 500 ml, contendo o nome 
do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

14 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO 
APLICAÇÃO. Utilizado na lavagem 
de utensílios, o material deverá ser 
capaz de remover resíduos 
incrustados e atender a limpeza em 
geral. REQUISITOS GERAIS: 
Esponja de lã de aço carbono, de 
textura macia, isenta de sinais de 
oxidação. EMBALAGEM: As 
esponjas deverão ser embaladas 
em sacos plásticos selados, 
devendo constar da embalagem a 
identificação do fabricante, o nome 
do produto, a data de fabricação e 
prazo de validade ou apenas a data 
final de validade, peso líquido, 
número de unidades e demais 
informações exigidas pela 
legislação em vigor. 
PRESENTAÇÃO: As embalagens 
plásticas serão acondicionadas em 
volumes (caixa, pacote ou estojo), 
com até 20 (vinte) embalagens, 
resistentes ao armazenamento e 
dotado de características próprias à 
preservação do material, onde 
deverá constar a indicação 
quantitativa referente ao número de 
embalagens e demais informações 
exigidas pela legislação em vigor. 

LUSTRO  Pacote 50 R$ 1,65 R$ 82,50 

15 

ESPONJA EM ESPUMA DUPLA 
FACE. Para limpeza, dimensões 90 
x 60 x 15 mm, com variação de +/- 2 
mm. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. 

GUARANI Und 50 R$ 1,65 R$ 82,50 

16 
FLANELA EM 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40 X 60CM. 

2D Und 50 R$ 3,50 R$ 175,00 
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Flanela em 100% algodão, para uso 
geral, dimensões de 40 x 60 cm, na 
cor amarela. 

17 

FÓSFORO. Contendo no mínimo 40 
palitos. Embalagem: pacote com 10 
caixas. - Material com o selo do 
INMETRO. 

GABOARDE Pacote 60 R$ 3,99 R$ 239,40 

18 

GUARDANAPO PAPEL 
ABSORVENTE DIMENSÕES 18 X 
22CM. Folha simples, na cor branca, 
4 dobras, 100% fibras naturais. 
Embalagem: pacote com 50 
unidades, com dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

Solis  Pacote 80 R$ 1,50 R$ 120,00 

19 

INSETICIDA EM AEROSOL MATA 
BARATAS E FORMIGAS. 
Inseticida Aerosol mata baratas e 
formigas, 300ml. 

BAYGON Frasco 10 R$ 15,98 R$159,80 

20 

LIMPA MÓVEL. Embalagem com 
200 ml, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

BRAVO Frasco 60 R$ 10,98 R$ 658,80 

21 

LIMPA VIDROS LÍQUIDO. 
Embalagem plástica com 500 ml, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

MARILUX  Frasco 80 R$ 6,50 R$ 520,00 

22 

LIMPADOR COM BRILHO PARA 
PISO. Limpa, dá brilho e perfuma o 
piso. Embalagem frasco com no 
mínimo 500 ml, contendo a marca 
do fabricante e prazo de validade. 
Registro no Ministério da Saúde. 

MARILUX Frasco 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

23 

LUVA DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA. Para uso doméstico, 
em látex de borracha natural, 
clorado e dupla face (lisa e 
antiderrapante), sem forro, tamanho 
g (grande). 

BOMPACK Und. 60 R$ 4,65 R$ 279,00 

24 
NAFTALINA SOLIDA em pastilhas, 
embalagem plástica resistente de 

SANYFOX Und. 40 R$ 2,00 R$ 80,00 
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50g. Data de embalamento não 
superior a 30 dias.  

25 

PÁ PARA LIXO. Em plástico, 
medindo 300x280x125mm, cabo de 
madeira revestido com plástico com 
150 cm. 

CRISTAL Und 10 R$ 7,99 R$ 79,00 

26 

PALITO DENTAL EM MADEIRA. 
Embalagem: caixa com 100 
unidades, com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. 

GABOARDE Caixa 20 R$ 1,30 R$ 26,00 

27 
PANO DE CHÃO 65 X 40CM. Em 
algodão, para limpeza, dimensões 
aproximadas 65 x 40 cm. 

2D Und 60 R$ 3,99 R$ 239,40 

28 

PANO DE COPA. Aberto, 100% 
algodão, alvejado, bordas com 
acabamento em overlock, alta 
absorção, dimensões 70 x 50 cm e 
peso 70 g, com variação de +/- 5%. 
Etiqueta com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante. 

ROMA 
RECELAGEM 

Und 30 R$ 7,50 R$ 225,00 

29 
PANO DE PRATO. Dimensões 
mínimas 80 x 60 cm. 

MONKEY Und 30 R$ 4,99 R$ 149,70 

30 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 
DUPLA PICOTADA. Em rolo, não 
reciclado, alta absorção, na cor 
branca, dimensões de 10 cm x 30 m. 
A embalagem deverá conter a 
marca do fabricante, dimensão, 
indicação de não reciclado, cor e 
lote do produto. Pacote com 4 rolos 
de 30m. 

MIMO Pacote 200 R$ 7,35 
R$ 

1.470,00 

31 

PAPEL TOALHA EM ROLO. Folha 
dupla, picotada, dimensões 22,0 x 
20,0 cm. Embalagem com 02 rolos, 
contendo 60 toalhas cada rolo, com 
dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

BONAMESA Pacote 150 R$ 4,49 R$ 673,50 

32 

PEDRA SANITÁRIA. 30G 
Substâncias capazes de perfumar o 
ambiente e deixar o banheiro muito 
mais agradável. Fragrâncias 

MARILUX Und 150 R$ 2,29 R$ 343,50 
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diversas. Embalagem contendo 30 
gramas. 

33 

RODO PEQUENO. Cabo em 
madeira, com a borracha dupla em 
EVA. Comprimento mínimo de 30 
cm. 

CARIRI Und 10 R$ 7,49 R$ 74,90 

34 

RODO GRANDE. Cabo em 
madeira, com a borracha dupla em 
EVA. Comprimento mínimo de 60 
cm. 

DA BOA Und 10 R$ 19,90 R$ 199,00 

35 

SABÃO EM PÓ CONCENTRADO. 
Coloração azul Superconcentrado, 
coloração azul. Embalagem com 
mínimo de 500g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério 
da Saúde. 

MARILUX Und 80 R$ 1,75 R$ 140,00 

36 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO. 
Capacidade nominal de 15 litros 
para acondicionamento de resíduos 
domiciliares (resíduos geral ou 
misturado ou contaminado não 
passível de separação), classe I, em 
resina termoplástica virgem ou 
reciclada, na cor preta. Embalagem: 
pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá informar a 
marca do fabricante, dimensões do 
saco, quantidade e os dizeres 
manter fora do alcance de crianças, 
uso exclusivo para lixo e saco não 
adequado a conteúdos perfurantes. 
O produto deverá atender Normas 
ABNT NBR 9191 e sobretudo no 
que diz respeito aos métodos de 
ensaio: condicionamento, medidas, 
resistência ao levantamento, 
resistência a queda livre, verificação 
da estanqueidade, resistência de 
filmes a perfuração estática, 
determinação da capacidade 
volumétrica e verificação da 

VIP Pacote 150 R$ 4,69 R$ 703,50 
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transparência e a Resolução 
CONAMA 275 de 25/04/2001. 

37 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO. 
Capacidade nominal de 30 litros 
para acondicionamento de resíduos 
domiciliares (resíduos geral ou 
misturado ou contaminado não 
passível de separação), classe I, em 
resina termoplástica virgem ou 
reciclada, na cor preta. Embalagem: 
pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá informar a 
marca do fabricante, dimensões do 
saco, quantidade e os dizeres 
manter fora do alcance de crianças, 
uso exclusivo para lixo e saco não 
adequado a conteúdos perfurantes. 
O produto deverá atender Normas 
ABNT NBR 9191 e sobretudo no 
que diz respeito aos métodos de 
ensaio: condicionamento, medidas, 
resistência ao levantamento, 
resistência a queda livre, verificação 
da estanqueidade, resistência de 
filmes a perfuração estática, 
determinação da capacidade 
volumétrica e verificação da 
transparência e a Resolução 
CONAMA 275 de 25/04/2001. 

VIP Pacote 150 R$ 7,15 
R$ 

1.072,50 

38 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO. 
Capacidade nominal de 50 litros 
para acondicionamento de resíduos 
domiciliares (resíduos geral ou 
misturado ou contaminado não 
passível de separação), classe I, em 
resina termoplástica virgem ou 
reciclada, na cor preta. Embalagem: 
pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá informar a 

VIP Pacote 170 R$ 9,25 
R$ 

1.572,50 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, visto que se enquadra 

como fornecimento contínuo, haja vista ser decorrente de necessidade permanente e/ou prolongada 

da Administração Pública Municipal. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma do fornecimento do objeto tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do fornecimento;   

marca do fabricante, dimensões do 
saco, quantidade e os dizeres 
manter fora do alcance de crianças, 
uso exclusivo para lixo e saco não 
adequado a conteúdos perfurantes. 
O produto deverá atender Normas 
ABNT NBR 9191 e sobretudo no 
que diz respeito aos métodos de 
ensaio: condicionamento, medidas, 
resistência ao levantamento, 
resistência a queda livre, verificação 
da estanqueidade, resistência de 
filmes a perfuração estática, 
determinação da capacidade 
volumétrica e verificação da 
transparência e a Resolução 
CONAMA 275 de 25/04/2001. 

39 
VASSOURA EM NYLON. Cabo em 
madeira, sendo a base retangular, 
comprimento mínimo de 30 cm. 

LINDONA  Und 15 R$ 14,98 R$ 224,70 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 21.739,70 (vinte um mil, setecentos e trinta e nove 

reais e setenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na CONTRATAÇÃO;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Das indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Caraúbas. 
Unidade: 01.001 – Câmara Municipal. 
Função: 01 – Legislativa. 
Sub-Função: 031 – Ação Legislativa. 
Programa: 0001 – Gestão, Manutenção e Serviço ao Poder Legislativo. 
Projeto/Atividade: 2002 – Agregar as despesas orçamentárias de manutenção dos serviços 
da Câmara Municipal de Caraúbas. 
Classificação Econômica: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Caraúbas/RN, 18 de agosto de 2025. 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN MERCADINHO O ESQUINÃO LTDA 

 
 

Artur Regis Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de 

Caraúbas/RN 
(CONTRATANTE) 

 
 
 

Maria Auxiliadora Targino de Oliveira  
Representante Legal 

(CONTRATADA) 

 

 

 

*Republicado por Incorreção 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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